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Concedo titulo do "Cidadào Mauaense"
ao Padre Luis Carlos Francisco, Pároco
da Paróquia Sào Vicente de Paulo, pelos
relevantes serviços prestados a Cidade
de Mauá o dá outras providências.

Vereador ROBERTO RIVELINO FERRAZ, Presidente da Câmara
Municipal de Mauá, usando das atrtbuiçðes que lhe såo conferidas por Lei.

Faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo

Art. 1 0 Fica concedido o titulo de "Cidadåo Mauaense" ao Luis Carlos
Francisco. Pároco da Paróquia Sâo Vicente de Paulo, pelos relevantes serviços
prestados a Cidade de Mauá.

Art. 20 A homenagem de que trata o artigo antenor será prestada em
solenidade a ser definida posteriormente.

Art 30 As despesas decorrentes da execuçåo do presente Decreto
Legislativo oneraråo as dotaçöes orçamentánas próprias, suplementadas se
necessáno.

Art.40 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicaçåo, revogadas as disposiçðes em contrário.
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